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EMENTA: HOMOLOGA o “Ad-Referendum” do Presidente do CREA-SE, que aprova o registro 

da empresa RS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. 

 

DECISÃO 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – Crea-SE, apreciando o 

processo em epígrafe, e considerando que o pleito fora analisado pela Assessoria aos Órgãos 

Colegiados (AOC), seguindo o que determina a Legislação do Sistema Confea/Crea; 

considerando que o mérito foi deferido “Ad referendum” do Plenário pe la Presidência deste 

Conselho, conforme prerrogativa contida no Regimento Interno no inciso XV do artigo 9º e 

considerando que a documentação apensada ao processo encontra-se em conformidade com 

a legislação vigente, DECIDIU, por unanimidade: 1) Acatar o Voto Fundamentado exarado 

pelo Conselheiro Relator; 2) HOMOLOGAR o “Ad-Referendum” do Presidente do CREA-SE, 

que aprova o registro da empresa RS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. Presidiu a sessão 

o senhor Presidente Engenheiro Agrônomo ARÍCIO RESENDE SILVA. Votaram 

favoravelmente os senhores Conselheiros: Adelson Costa Lisboa, Alba Freitas Menezes, 

Alexandre Souza Carneiro, Ana Carolinne Aragão Santos, Andrea Santana Teixeira Lins, 

André Luís Silva de Araújo, Augusto Duarte Moreira, Carlos Alberto Souza Torres, Carlos 

Antônio de Magalhaes, Danilo Costa Monteiro, Fernando Antônio Dantas Junior, Flavio  

Augusto Santos de Góes, Giselia Cardoso, Isabella de Lima Veiga, Jose Augusto Machado, 

Jose Carlos Tavares Gentil, Luiz Carlos de Araújo Santana, Mark Elvis Monteiro Barbosa 

(suplente), Romeu Santos, Solange Maria Souza Da Silva, Walter Barreto Oliveira Monteiro, 

Wilman dos Santos, Wilson Linhares dos Santos. Não houve voto contrário. Não houve 

abstenção.   
 

 Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Aracaju, 24 de março de 2020. 

 

 

 

Engenheiro Agrônomo ARÍCIO RESENDE SILVA 

Presidente do CREA-SE 

 


